
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de Sã.o Paulo 

RESOLUÇÃO NÚMERO 442 
De 04 de dezembro de 2018 

A 

Iniciativa: MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA 

Regulamenta o Plano de Cargos, Ca rreiras e 
Vencimentos e o sistema de ava liação de 
desempenho da Câmara Municipa l de Araraqua ra. 

O PRESIDENTE dest e Legislativo, usa ndo da atribuição que lhe é conferida pela 
alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da Câ mara Municipal de Araraquara, 
an exo à Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o 
plenário em sessão ordinári a de 04 de dezembro de 2018, promulga a seguinte 

""" RESOLUÇAO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 1º Est a resolução est abelece os critérios e procedimentos que serão 
observados na gest ão do Pl ano de Ca rgos, Ca rreiras e Vencimentos da Câ mara Municipal de 
Araraquara e nos procedimentos de avaliação de desempenho, em consonância com a Lei nº 
9.153, de 6 de dezembro de 2017. 

CAPÍTULO 11 

DO SISTEMA DE AVALI AÇÃO DE DESEM PENHO 

Art . 2º O sist ema de avali ação de desempenho é compost o por: 
I - ava liação especial de desempenho, utilizada para fins de aquisição da 

est abilidade no serviço público, conform e dispõe o § 4º do art. 41 da Constituição Federal; 
11 - avaliação periódica de desempenho, utilizada anualmente para fin s de 

evolução fun cional. 

§ 1º A avaliação de desempenho será operacionalizada por meio de 
formulário de avaliação, cujos conhecimentos, habilid ades e atitud es serão avaliadas nos 

seguintes t ermos: 

I - adoção de escala ava liativa, organizada em 05 {cinco) categorias, com as 

respectivas pontuações: 
a) sempre: 04 (quatro} pontos; 
b} quase sempre: 03 {três) pontos; 
c} às vezes: 02 {dois} pontos; 
d) raramente: 01 {um) ponto; 
e) nunca: O {zero) ponto. 
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11 - adequação proporcional de cada elemento a ser avaliado ao respectivo 
peso definido na form a do artigo 17 dest a resolução. 

111 - esca la de pontuação t ot al entre O (ze ro) e 100 (cem) pontos; 

§ 2º Os conhecimentos, habilidades ou atitudes constantes dos formulários de 
ava liação, bem como suas respectivas descrições, poderão ser revist os ou modificados por 
ato da Presidência, conforme sugest ão e ori entação da Secret aria Geral. 

Art. 3º São finalidades da avaliação de desempenho: 
I -o aprimoramento dos mét odos de gest ão; 
11 - a melhori a da qualidade e eficiência do serviço público; 
111 - avaliar apt idão e ca pacidade do servidor para o exercício de ca rgo e 

função públicos; 
IV - promover a va lorização do servidor, através da evolução funcional; 
V - a gest ão do processo de evolução funcional. 

CAP ÍTULO 111 

DA AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEM PENHO 

Art . 4º A ava liação especial de desempenho será rea lizada mediante o 
preenchimento de formulário a cada 06 (seis) meses, durante o est ágio probat ório, para 
t odos os servidores ingressantes na Câ mara Munici pal de Araraquara. 

Pa rágrafo único. Estágio probatório é o período co mpreendido entre os três 
primeiros anos de efetivo exercício do servidor ingressante no serviço público em virtude de 

concurso público, e t em por finalidade a apuração da aptidão ou inaptidão para o 
desempenho do ca rgo para fin s de aquisição de est abilidade. 

Art. 5º A avaliação especial de desempenho utiliza rá como ferramenta o 
formulário constante do Anexo I desta resolução. 

§ 1º O formulário de avaliação especial de desempenho deverá ser 
preenchido por Comissão de Est ágio Probat ório, e será disponibilizado pela Gerência de 
Gest ão de Pessoa l: 

I - ao t érmino de cada período de 06 (seis) meses de efetivo exercício, quando 
se trat ar das 05 (cinco) prim eiras ava liações; e 

11 - 60 (sessenta) dias antes do t érmino do cumprimento do período de estágio 
probatório, quando se trat ar da última ava liação. 

§ 2º O formulári o de ava liação devidamente preenchido deverá ser 
enca minhado à Gerência de Gest ão de Pessoal no prazo máximo de 05 (ci nco) dias úteis, 
contados do seu recebimento, para aferição da pontuação. 

§ 3º A Comissão de Est ágio Probat óri o será composta por 03 (três) servidores 
efetivos, nos seguintes t ermos: 

I - 02 (dois) membros natos, indicados pela Secret ari a-Geral r-10meados pela 

Presidência, com mandato de 02 (dois) anos, renovável por.,igu.ai:P11= riO.d ; ~ 
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11 - 01 (um) servidor que desempenhe a função de chefi a ou supervisão do 
servidor em processo de ava liação especial de desempenho. 

§ 4Q Na form a do inciso I do § 3Q dest e art igo, a indicação da Secret ari a-Geral 
t ambém deverá contemplar 02 (dois) membros suplentes, a serem nomeados, pela 
Presidência da Câ mara Municipal, no contexto da nomeação dos ti t ulares. 

§ SQ Para fin s de constituição da Comissão de Est ágio Probatóri o, a vaga 
previst a no inciso 11 do § 3Q dest e art igo deverá ser ocupada pelo superi or hierárqui co que 
exerceu por maior t empo a ascendência sobre o servidor a ser ava liado, caso, no período 
avaliado, o servidor t enha se subordinado a mais de uma chefi a ou supervisão. 

§ 6Q Na hipót ese de dúvida ou conflito referente à definição do superior 
hierárqui co, caberá à Secret ari a-Geral decidir. 

§ 7Q Compet e à Comissão de Est ágio Probat ório: 
I - va lidar a avaliação promovida pelo servidor que desempenhe a função de 

chefi a ou supervisão do servidor em processo de ava liação especial de desempenho; 
11 - ava liar o pedido de reconsideração do servidor em discordância com o 

resultado de sua avaliação, em at é 10 (dez) dias, contados da dat a do recebim ento; 
111 - acompanhar o processo de avaliação especia l de desempenho. 

§ 8Q São regras para o processo e julgamento do pedido de reconsideração 
referido no inciso 11 do§ 7Q dest e artigo: 

I - o pedido de reconsideração somente contemplará o resultado da ava liação 
especial de desempenho referente à última ava liação; 

11 - o pedido de reconsideração deve ser prot ocolizado em at é 10 (dez) dias, 
contados da ciência da ava liação especial de desempenho pelo servidor; 

111 - somente o servidor pode so licitar a reconsideração de sua avaliação 
especia l de desempenho; 

IV - o pedido de reconsideração só será provido na hipót ese de a avaliação 
especia l de desempenho: 

a) não tiver sido executada na forma prevista no regulamento; 
b) tiver se baseado em fat os comprovadamente inverídi cos. 

§ 9Q O resultado da avaliação especia l de desempenho, após va lidação pela 
Comissão de Est ágio Probatório, poderá ser impugnado pelo servidor, ca bendo à Presidência 
ou, na hipót ese de delegação, à Secret ari a-Geral deliberar pela aptidão ou inaptidão do 
servidor. 

Art . 6Q Após a aplicação da última avaliação especial de desempenho, a 
Gerência de Gest ão de Pessoa l promoverá, com base no resultado das ava liações rea lizadas 
no período, a ava liação fin al do servidor, declarando-o apto ou inapto ao ca rgo público. 

§ 1Q Será declarado apto ao ca rgo público, e obterá a est abilidade funcional, o 
servidor em est ágio probat ório que obtiver pontuação fin al igual ou superi or a 70 (set enta) 
pontos, ca lculada a partir da média das se is ava liações especiais de desempenho rea lizadas 

durante o período probat óri o. 
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§ 2º Haverá presunção relativa de inaptidão do servidor que, antes do 
t érmino do est ágio probat ório, t enha desempenho abaixo de 50 (ci nquenta) pontos em 
quaisquer das avaliações especiais de desempenho. 

§ 3º Na hipót ese do § 2º dest e artigo, imediatamente após a conclusão da 
última avaliação especial de desempenho, deverá o procedimento ser encaminhado à 
Secret ari a-Geral, a quem ca berá, após a ampla defesa do servidor, emitir parecer 
subst anciado sobre a inaptidão ou não do servidor, sendo t al parecer submetido à 
Presidência, que decidirá sobre a declaração de sua inaptidão e exoneração. 

Art. 7º A assiduidade e a pontualidade são elementos integrais da avaliação 
especial de desempenho e serão mensuradas e pontuadas negativamente na seguinte 
proporção: 

I - até 03 (três) ausências: perda de 03 (três) pontos; 
11 - de 04 (quatro) a OS (cinco) ausências: perd a de OS (cinco) pontos; 
111 - de 06 (se is) a 10 (dez) ausências: perda de 10 (d ez) pontos; 
IV - mais de 10 (d ez) ausências: perda de 15 (quinze) pontos. 

Parágrafo único. Para fin s do "caput" deste arti go, co nsidera-se ausência t oda 
falt a injustifi cada, compreendendo ausência sem apresentação de requerim ento ou caso o 
requerim ento apresentado pelo servidor não t enha sido aceito pela chefi a imediat a, em 
razão da impertinência das justifi cativas apresentadas. 

Art. 8º Os membros da Comissão de Est ágio Probatório deverão assinar 
conjuntamente os formulários de avaliação especial de desempenho. 

Art. 9º A Comissão de Est ágio Probatório deverá remet er a ava liação especial 
de desempenho, t ão logo se t orne irrecorríve l, à Secret ari a-Geral, a fim de que est a 
det ermin e, relativa mente ao servidor avaliado, as suas principais competências, habilidades, 
pot encialidades desejadas, bem como as suas demandas e defi ciências exist entes. 

desempenho: 
Parágrafo único. Considera-se irrecorrível a ava liação especial de 

I - da qual o servidor não t enha interposto pedido de reconsideração; 
11 - a qual não t enha sido impugnada pelo servidor; 
111 - cujo pedido de reconsideração ou impugnação t enham sido 

definitivamente decididos. 

CAPÍTULO IV 
DA AVALIAÇÃO PERI ÓDI CA DE DESEMPENHO 

Art. 10. A avaliação periódica de desempenho será rea li zada anualmente para 
todos aqueles que não se enquadrarem no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 9.153, de 6 
de dezembro de 2017, a partir da identificação e mensuração de conhecimentos, habilidades 
e atitudes exigid as para o bom desempenho do ca rgo e cumprimento da missão institucional 
da Câmara e da unidade em que estiver em exercício, t endo pontuação máxima de 100 
(cem) pontos. 

§ 1º O período ava liado compreenderá um ano ca lendári o, entre os meses de 
janeiro e dezembro. SM/Li\RA fiJKii~ I CiPAl DE /~Rí\R?. Ü lJ ,:;..,_,-,--



§ 2Q Para fin s da avaliação periódica de desempenho, bem como para o 
cá lculo de distribuição dos recursos disponíveis para a evolução funcional e a definição da 
média necessá ri a para a evolução fun cional, os ca rgos efetivos do quadro funcional da 
Câmara serão cl assifi cados em grupos ocupacionais, definid os no Anexo 11 dest a resolução. 

§ 3Q Cada grupo ocupacional t erá a sua respectiva t abela classificat óri a, para 
fin s de defini ção dos quantitativos que evoluirão hori zontal e verti ca lmente. 

§ 4Q Na hipótese de provimento, por servidores est áveis, de 50% ou menos do 
t ot al de vagas de ca rgos de nível superior, conforme os Anexos I e VI-C da Lei nQ 9. 153, de 6 
de dezembro de 2017, serão unificadas as t abelas cl assifi cat óri as dos grupos ocupacionais 
'superior' e 'função de confiança', para fin s de defini ção dos quantitativos que evoluirão 
horizontal e vertica lmente. 

§ 5Q Os servidores que estiverem exercendo função de confiança que fi zerem 
jus à evolução funcional progredirão em seu ca rgo de origem. 

Art . 11. A ava liação periódica de desempenho utiliza rá formulári os como 
ferramenta, const antes dos An exos 111, IV, V e VI dest a resolução. 

Art. 12. Os formulários da avaliação peri ódica de desempenho deverão ser 
preenchidos pela chefia imediat a do servidor. 

§ 1Q Serão avaliados os servidores que t enham, no mínimo, 09 (nove} meses 
de trabalho ininterruptos na Câm ara Municipal de Araraqu ara, no decorrer do período 
avaliado. 

§ 2Q A ava liação periódica de desempenho será rea li zada pela chefi a imediat a 
do avaliado, considerado assim aqu ele que por direito executa a coordenação e liderança 
sobre o ava liado. 

§ 3Q O servidor será avaliado pela chefi a cujo vínculo seja de maior t empo, no 
decorrer do período avaliado. 

§ 4Q Na impossibilidade de rea lização da ava liação periódica de desempenho 
pela chefia imediat a, ou quando não rea lizada no prazo lega l, est a será rea lizada pelo 
superior hierárqui co imediato da chefi a, competindo a est e promover o preenchimento, no 
prazo máximo de 5 (cinco } dias úteis, e o post erior enca minhamento à Gerência de Gest ão 

de Pessoal. 

§ 5Q A ausência do servidor não impedirá a rea lização de sua avaliação. 

§ 6Q O servidor deverá ser notificado sobre o resultado de sua ava liação 
peri ódica de desempenho, assim como da dat a de sua rea lização. 

§ 7Q Os formulári os de ava liação serão disponibili zados pela Gerência de 
Gest ão de Pessoal na primeira semana do mês de janeiro subseg.Y.eflte ao período de 

avaliação. 
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§ 8º Excepcionalmente, quando a chefi a imediat a do servidor for a 
Presidência e o período ava liado corresponder ao último ano da legislatura, os formulários 
de ava liação serão disponibilizados na prim eira semana do mês de dezembro do período de 
avaliação. 

§ 9º Os formu lári os de avaliação, devidamente preenchidos, deve rão ser 
enca minhados à Gerência de Gest ão de Pessoa l em at é OS (cinco) dias úteis, a contar da dat a 
do recebimento. 

§ 10. Os formu lári os de ava liação recebidos pela Gerência de Gest ão de 
Pessoal deverão, no at o do recebimento, ser lacrados em envelopes devidamente 
identificados e fechados, e rubri cados por servidor da Gerência e pela chefi a responsável 
pela ava liação. 

Art. 13. A assiduidade e a pontualidade são elementos integrais da avaliação 
peri ódica de desempenho e serão mensuradas e pontuadas negativa mente na seguinte 
proporção: 

I - at é 03 (três) ausências: perda de 03 (três) pontos; 
11 - de 04 (quatro) a OS (cinco) ausências: perd a de S (ci nco) pontos; 
11 1- de 06 (seis) a 10 (dez) ausências : perd a de 10 (dez) pontos; 
IV - mais de 10 (dez) ausências: perd a de 1S (quinze) pontos. 

Parágrafo único. Para fins do "caput" dest e artigo, considera-se ausência t oda 
falt a injustificada, compreendendo ausência sem apresentação de requerimento ou caso o 
requerim ento apresentado pelo servidor não t enha sido aceito pela chefi a imediat a, em 
razão da impertinência das justifi cativas apresentadas. 

Art. 14. Ao t érmino do processo de avaliação periódica de desempenho, os 

servidores serão cl assifi cados em list a para a se leção daqueles que vão progredir, 
considerando a média das not as obtidas na avaliação peri ódica de desempenho, nos t ermos 
do art. 10. 

Parágrafo único. Em caso de empat e será contemplado o se rvidor que, 
sucessiva mente: 

I - nos casos de progressão verti ca l, obtiver qualificação que maior possua 
pertinência t emática ao cargo ocupado; 

vertica l; 

mais recente; 

11 - estiver há mais t empo sem t er obtido uma progressão horizonta l ou 

11 1 - tiver obtido a maior pontuação na avaliação peri ódica de desempenho 

IV - contabili za r maior t empo de efetivo exercício no ca rgo; 
V - sorteio. 

I - rea liza r a ava liação por meio do preenchimento do formulário adequado; \ ·' 
11 - dar ciência do resultado da avaliação aos servidores avali ados, mantendo 

Art. 1S. Constituem atribuições do ava liador: · ~ 

sigilo dest e face a demais servidores; 
11 1- enca minhar o formu lário devidamente preenchido à área responsável pela 

avaliação de desempenho no prazo indicado; e ~ 
. , 1 ~ - ~o li citar in~ormações sobre a assiduidade e a pont~a1id~d e r~os s~rv.id~~e1~r. UARP.. avaliados a Gerenc1a de Gest ao de Pessoal. CMAAR~ MUNICir-'J<L Dt f'I Rfl. <1 "" 



Art . 16. O servidor em estágio probatório poderá concorrer à evolução 
funcionat no ano de aquisição de estabilidade, desde que, concomitantemente à ava liação 
especia l de desempenho, seja submetid o à ava liação periódica de desempenho no triênio 
correspondente. 

Pa rágrafo único. A evolução funcional est á condicionada à aquisição de 
est abilidade pelo servidor em est ágio probatóri o. 

Art . 17. Em at é 30 (t rinta ) dias após o t érmino de cada período de ava liação, 
deverá a Diretoria de Suporte Administrativo confeccionar relatório substanciado apontando 
as principais compet ências, habilid ades, potencialidades desejadas, bem como demand as e 
defi ciências exist entes junto aos servidores efetivos, submet endo-o à Secret ari a-Geral, 
unidade responsável por definir, de maneira fund amentada, o peso de cada item dos 
formulários da ava liação peri ódica de desempenho a serem utilizados no período de 
avaliação seguinte, divulgando-os apenas após a conclusão do respectivo processo. 

CAPÍTULO V 
DA PROGRESSÃO VERTICAL 

Art . 18. O servidor que quiser concorrer à progressão verti ca l deverá 
preencher os requisitos const antes da legislação referente à progressão verti ca l. 

§ 1Q A ca pacitação deve ser va lidada pela Gerência de Gest ão de Pessoa l, 
quanto à pertinência t emática ao cargo ocupado, antes do início do curso, ou pela Comissão 
de Gest ão de Ca rreiras após o t érmino do curso, caso ele t enha sido iniciado até 10 de junho 
de 2018, exceto nos casos de graduação de níve l fundamental e níve l médio/médio t écnico. 

§ 2Q Para va lidar o curso de capacitação que pretende rea liza r, o servidor deve 
enca minhar requerimento específico à Gerência de Gest ão de Pessoa l, em t empo hábil, 
antes do início do curso. 

§ 3Q A Gerência de Gest ão de Pessoa l ou a Comissão de Gest ão de Ca rreiras, 
nos t ermos do § 1Q dest e artigo, deverá emitir o seu parecer acerca da va lidade do curso de 
capacitação para a evolução funcional em at é 15 (quinze) dias, contados a partir da dat a do 
requerim ento do servidor. 

§ 4Q O servidor poderá recorrer, por meio de pedido de reconsideração, da 
deci são da Gerência de Gest ão de Pessoa l quanto à não va lidação do curso de ca pacitação, 
para efeitos de habil it ação à progressão verti ca l, que será ava liado pela Comissão de Gest ão 
de Ca rreiras. 

§ SQ Na hipót ese de avaliação, pela Comissão de Gestão de Ca rreiras, nos 
t ermos do § 1Q dest e artigo, ca berá à Secret ari a-Geral aprecia r o pedido de reconsideração. 

Art . 19. Para concorrer à progressão verti ca l, o servidor deverá enca minhar à 
Gerência de Gest ão de Pessoal o documento comprobat ório de aprovação e conclusão da 
qualificação at é o último dia útil do período de ava liação de desempenho. 

CAPÍTULO VI 



DA COMISSÃO DE GESTÃO DE CARREIRAS 

Art. 20. A Comissão de Gest ão de Ca rreiras, cri ada pela Lei nº 9.153, de 6 de 
dezembro de 2017, deverá conter, no mínimo, 02 (dois) membros suplentes, indicados pela 
Secret ari a-Geral e nomeados pela Presidência no context o da nomeação dos titulares. 

Parágrafo único. A Comissão de Gest ão de Ca rreiras pode deliberar sobre os 
assuntos de sua co mpetência sempre que estiverem presentes ao menos 03 (três) de seus 
membros, cabendo ao Presidente da Comissão de Gest ão de Ca rreiras convoca r t antos 
suplentes quanto se fi zerem necessá rios para atingir o quórum mínimo de deliberação. 

Art. 21. Compet e à Comissão de Gest ão de Ca rreiras, além das atribuições 
elencadas no§ 3º do art . 25 da Lei nº 9. 153, de 6 de dezembro de 2017: 

I - avaliar os pedidos de reconsideração, referentes aos cursos de qualificação 
a serem utili zados pelo servidor na progressão vertical; e 

11 - validar os formulári os de ava liação em conjunto com a Gerência de Gest ão 
de Pessoa l. 

Art . 22. A Comissão de Gest ão de Carreiras reúne-se: 
I - antes do início do processo de avaliação periódica de desempenho, para 

validar os formulários em conjunto co m a Gerência de Gest ão de Pessoa l, responsável pela 
operacionalização do processo; 

11 - durante o período de ava liação de desempenho, para avaliação da 
pertinência dos cursos que se pret endem utiliza r para fin s de evolução funcional; 

11 1 - após o t érmin o do processo de ava liação de desempenho, para julga r os 
recursos dos servidores relativos à avaliação; e 

IV - extraordinari amente, sempre que convocada pelo seu presidente, pela 
Secret aria-Geral ou pela Presidência da Câ mara. 

§ 1º As convocações para as reuniões podem ser rea li zadas por meio 
eletrônico, const ando a pauta, dat a e horário da reunião, com antecedência mínima de 01 
(um) dia. 

§ 2º Havendo necessidade, a Comissão de Gest ão de Ca rreiras poderá 
requisitar membros auxiliares de outras unidades organizacionais, para parti ci pação 
opinativa. 

§ 3º A Comissão de Gest ão de Ca rreiras poderá, a qualquer t empo, convoca r, 
excepcionalmente, servidor para auxiliar, administrativa mente, a comissão na gest ão de 
recursos e pedidos de reconsideração. 

CAPÍTULO VIl 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 23. Os servidores que, à dat a da publicação dest a resolução, ainda não 
t enham adquirido est abilid ade, se submetem, quanto ao regramento de est ágio probat ório, 
ao regime de direito intertemporal disciplinado nest e artigo e deverão ser ava liados em 
conformid ade com o regramento const ante dest a resolução, operacional.ilflda nos seguintes 
t ermos: r/ 
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I - as ava liações produzidas at é a dat a da publicação desta resolução t erão o 
valor nominal representante do resultado de cada ava liação especia l convertido em esca la 
de 100 pontos, respeitando-se os pesos eventualmente atribuídos para o rol ava liado de 
conhecimentos, habilidades ou atitudes; 

11 - as avali ações produzidas após a dat a da publicação dest a resolução 
deverão t er o va lor nominal representante do resultado de cada avaliação convertida em 
esca la de 100 pontos, adot ando-se peso único para os conhecimentos, habilidades ou 
atitudes avaliadas. 

Art. 24 Os servidores que estiverem exercendo função de confiança com 
designação fundamentada no art. 13 da Lei nº 9.152, de 6 de dezembro de 2017, serão 
ava liados pelo formulário previst o no Anexo VI dest a resolução, porém serão classificados no 
grupo ocupacional correspondente a seu ca rgo de origem. 

Art . 25. Esta resolução entra em vigor na dat a da sua publicação.4 

Art. 26. Fica m revogados a Resolução nº 438, de 16 de janeiro de 2018, e o 
Ato da M esa nº 08, de 12 de março de 2018. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARA'RAQUARA, aos 04 (qu atro) dias do mês de 

dezembro do ano de 2018 ( d~ is mil/[o)l / 

JEFERS0N YAS~A-fARMACEUTICO 
res1 

::::; jsmaj~ta " 

CARLOS HENRIQUE DE OL EIRA 

Secret ário-Gera I 



ANEXO I 
AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO 

Nome do servidor: 
Número do registro: 
Unidade onde atua: 
Nome do avaliador 

Conceitos de avaliação: 

A - sempre 
B- quase sempre 

Produtividade 

Câmara Municipal de Araraquara 

Avaliação especial de desempenho 

Estágio probatório 

I Cargo: 

I Período da avaliação: 

Evolução das competências 

C - às vezes 
D - raramente 

Competências gerais 

Executa suas tarefas com eficiência e efetividade, alcançando bons níveis de 
rendimento no trabalho, considerando a complexidade, o tempo de execução e 
as condições em que foram desenvolvidas. Contribui significativamente para o 
alcance dos objetivos da área de atuação. 
Responsabilidade 
Demonstra empenho e confiabilidade na forma como assume e cumpre os 
seus compromissos. Demonstra comprometimento com as atividades, 
cumprindo prazos, normas, e rotinas do dia a dia com presteza e qualidade. 
Zela pelos materiais/equipamentos/ferramentas/mobiliários sob sua 
responsabi lidade e pelo uso adequado dos mesmos. 
Disciplina 
Demonstra facilidade em aceitar e seguir instruções e recomendações de 
ordem superior. Segue com rigor normas e procedimentos estabelecidos na 
Câmara. 
Capacidade de iniciativa 
Adota as providências necessárias para a realização de suas tarefas com 
autonomia e prontidão. Resolve problemas por si , com segurança e acerto, ou 
providencia o encaminhamento correto para solucioná-los. Propõe melhorias 
nos processos e rotinas de trabalho. 

Competências específicas 
Comunicação: está associada ao intercâmbio de informações de forma clara e 

E- nunca 

A B c D E 

A B c D E 

A B c D E 

A B c D E 

objetiva, considerados os repertórios dos interlocutores e os meios A B C D E 
selecionados. 
Entende e transmite orientações/instruções simples e estruturadas, para 
execução de tarefas específicas com seÇJurança e qualidade. 
Anota, com clareza, dados simples referentes às suas atividades. 
Colaboração: está associada à capacidade de identificar necessidades de 
apoio na execução de determinadas tarefas, contribuindo para a sua A B C D E 
realização, relacionando-se harmoniosamente com os coleqas. 
Procura sempre fazer sua parte e colaborar com colegas sobrecarregados, 
indo além das suas obrigações normais. 
Contribui para as boas relações entre os membros da equipe de trabalho, 
comprometendo-se com o alcance dos objetivos da área. 
Saber ouvir: está associada à capacidade de ouvir relatos, opiniões e 
sugestões percebendo a mensagem dos clientes (internos e externos) de forma A B C D E 
produtiva. 
Est~ sempre pre?arado para r_eceber críticas _sobre sua atuação profissional , V__. ll 
aCeitandO SUgestoeS de melhona e bUSCandO ajustar SUa COndWt;3 , -'· r, ;·1 ~ .\ li i i ~d i :X O r' ! r !\. 'ú q i ,-;! 1 ~\ 
Demonstra ser atencioso, compreensivo e cordial com os munléipe's"e' cciíeÇú:ís, I · · · 7 · ____ 

/ -W' 
~ ~dente 

13.!:> 



I tentando sempre atender às suas demandas ou solucionar seus problemas. 

Pontuação 
Competências gerais: 
Competências específicas: 
Desconto assiduidade: 
Total: 

Conhecimentos e habilidades a serem desenvolvidas através de treinamento e ca 

I Comentários do avaliador 

I Comentários do avaliado 

Assinaturas: 

Superior do avaliador Data: 
Avaliador: Data: 
Avaliado: Data: 
Comissão de Estágio Probatório 
Membro nato 1: Data: 
Membro nato 11 : I Data: 



Grupo Ocupacional 

ANEXO 11 
GRUPOS OCUPACIONAIS 

Cacgos 
Condutor de veículos 
Motorista 
AÇJente administrativo 
Assistente de comunicação 
Assistente de plenário 

Fundamental, Médio e Médio Técnico Audiodescritor 
EncarreÇJado de recursos humanos 
Técnico de contabilidade 
Técnico em audiovisual 
Técnico em informática 
Tesoureiro 
Analista de controle interno 
Analista em gestão de pessoas 
Analista em comunicação social 
Analista em informação 
Analista legislativo 

Superior 
Assistente técnico legislativo 
Cerimonialista 
Consultor legislativo 
Contador 
Jornalista 
Procurador 
Tradutor e intérprete de Libras 
Secretário-Geral 

Função de confiança 
Diretor de unidade 
Gerente 
Assistente técnico 

1 

~ 



ANEXO 111 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES DA 

CATEGORIA FUNCIONAL "NÍVEL FUNDAMENTAL" 

Câmara Municipal de Araraquara 

Avaliação de desempenho por competências 

Categoria funcional: nível fundamental 

Nome do servidor: 
Número do registro: I Cargo: 
Unidade onde atua: 
Nome do avaliador: I Período da avaliação: 

Evolução das competências 

Conceitos de avaliação: 

A - sempre C - às vezes 
D - raramente 

E - nunca 
B - quase sempre 

Competências gerais 
Profissionalismo A 
Age com responsabilidade, zelo e disciplina no trabalho, esforçando-se no 
cumprimento de suas atribu ições, com espírito empreendedor e comprometido 
com a superação de desafios. Cumpre com o máximo empenho, qualidade 
técnica e assiduidade as obrigações de seu cargo. 
Aproveita as oportunidades de capacitação permanente, avalia-se 
sistematicamente e aprende com os erros seus ou de outrem. 

B c D E 

I 

! 

I 

Relacionamento interpessoal A B c D E : 
Demonstra capacidade de contribuir com o grupo e de identificar as 
necessidades de apoio na execução de determinadas tarefas. Procura 
estabelecer relações de trabalho justas e um relacionamento harmonioso com 
os colegas. Age de forma honesta, justa, digna, cortês, com disponibilidade e 
atenção a todas as pessoas com as quais se relaciona, interna e externamente, 
respeitando quaisquer diferenças individuais. 
Ética e transparência A B c D E 
Age de acordo com os princípios constitucionais da administração pública, bem 
como com as normas de conduta da Câmara, priorizando a honestidade e a 
transparência nas relações de trabalho internas e externas. Respeita o sigilo 
profissional e não pratica quaisquer infrações penais ou administrativas. 
Compromisso socioambiental A B c D E 
Demonstra compromisso com a missão da Câmara perante a sociedade, 
buscando a excelência na prestação de serviços, a melhoria da qualidade de 
vida dos cidadãos e o zelo pelo patrimônio do município. Busca minimizar os 
impactos negativos de suas atividades, demonstrando preocupação com o uso 
de recursos, agressões ao meio ambiente, geração de resíduos e desperdício. 

Competências específicas 
Comunicação: está associada ao intercâmbio de informações de 
forma clara e objetiva, considerados os repertórios dos A B c D E 
interlocutores e os meios selecionados. 
Entende e transmite orientações/instruções simples e 
estruturadas, para execução de tarefas específicas com 
segurança e qualidade. 
Anota, com clareza, dados simples referentes às suas atividades. 
Responsabilidade: está associada ao comprometimento com o -trabalho, por meio do cumprimento de normas e procedimentos 

A B v D E institucionais, dos prazos estabelecidos, bem como com o zelo 
/ ~ .! com materiais/equipamentos. . . L ~ 

= ~~~ Demonstra comprometimento com as atividades, cumprindo ' r\ i VI , i"!'ít'l /1 Uj i <I v !~ u 

/ ~ .-:::::: -· 
\ n .. ..... .... : --.1 ...... ...... ~ ....... 
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prazos, normas, e rotinas do dia a dia com presteza e qualidade. 
Zela pelos equipamentos/ferramentas/mobil iários sob sua 
responsabil idade e pelo uso adequado dos mesmos. 
Colaboração: está associada à capacidade de identificar 
necessidades de apoio na execução de determinadas tarefas, A B c D E 
contribuindo para a sua realização, relacionando-se 
harmoniosamente com os colegas. 
Procura sempre fazer sua parte e colaborar com colegas 
sobrecarregados, indo além das suas obrigações normais. 
Contribu i para as boas relações entre os membros da equipe de 
trabalho, comprometendo-se com o alcance dos objetivos da área. 

Pontuação: 
Competências gerais: 
Competências específicas: 
Desconto assidu idade: 
Total: 

Conhecimentos e habilidades a serem desenvolvidas através de treinamento e ca ão 

I Comentários do avaliador 

I Comentários do avaliado 

Assinaturas: 

Superior do avaliador Data: 
Avaliador: Data: 
Avaliado: Data: 

\ 



ANEXO IV 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES DA 

CATEGORIA FUNCIONAL "NÍVEL MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO" 

Câmara Municipal de Araraquara 

Avaliação de desempenho por competências 

Categoria funcional : nível médio e médio técnico 

Nome do servidor: 
Número do registro: 
Unidade onde atua: 
Nome do avaliador: 

Conceitos de avaliação: 

A - sempre 
B - quase sempre 

I Cargo: 

_ I _Eeríºcjo ºª avªliação: 

Evolução das competências 

C - às vezes 
D - raramente 

Competências gerais 

E - nunca 

I 

Profissionalismo A B c D E i 

Age com responsabilidade, zelo e disciplina no trabalho, esforçando-se no I 

cumprimento de suas atribuições, com espírito empreendedor e comprometido i 

com a superação de desafios. Cumpre com o máximo empenho, qualidade 
técnica e assiduidade as obrigações de seu cargo. Aproveita as oportunidades 
de capacitação permanente, avalia-se sistematicamente e aprende com os 
erros seus ou de outrem. 
Relacionamento interpessoal A B c D E 
Demonstra capacidade de contribuir com o grupo e de identificar as 
necessidades de apoio na execução de determinadas tarefas. Procura 
estabelecer relações de trabalho justas e um relacionamento harmonioso com 
os colegas. Age de forma honesta, justa, digna, cortês, com disponibilidade e 
atenção a todas as pessoas com as quais se relaciona, interna e externamente, 
respeitando quaisquer diferenças individuais. 
Ética e transparência A B c D E 
Age de acordo com os princípios constitucionais da administração pública, bem 
como com as normas de conduta da Câmara, priorizando a honestidade e a 
transparência nas relações de trabalho internas e externas. Respeita o sig ilo 
profissional e não pratica quaisquer infrações penais ou administrativas. 
Compromisso socioambiental A B c D E 
Demonstra compromisso com a missão da Câmara perante a sociedade, buscando 
a excelência na prestação de serviços, a melhoria da qualidade de vida dos 
cidadãos e o zelo pelo patrimônio do município. Busca minimizar os impactos 
negativos de suas atividades, demonstrando preocupação com o uso de recursos, 
agressões ao meio ambiente, geração de resíduos e desperdício. 

Competências específicas 
Organização: está associada à capacidade de estruturar o trabalho, 

A B c D E 
estabelecendo e desenvolvendo a ordem lógica das tarefas. 
Executa tarefas específicas com presteza e qualidade, seguindo orientações 
recebidas e facilitando os processos de trabalho da unidade. 
Organiza seu trabalho administrando prazos, rotinas, solicitações e 
prioridades, mesmo com demanda excessiva. 
Comunicação: está associada à capacidade de receber e transmitir 
informações escritas ou verbais, de forma clara e objetiva, e de tornar A B c D E 
comum uma ideia ou fato. -Expõe, de forma oral e escrita, com clareza e organização, temas e ~ 
assuntos de sua área de atuação. I~ / 

Registra, com clareza ~ com ortog!afia correta, dados específicos ?~, ~~Wfl· , lr< p 1 1:?-v 
em documentos padronizados ou nao. ,,_" ·: •. -. .,t"\) ,u,, I.. ~ ~RM~.A C 
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Flexibilidade: está associada à capacidade de assumir novos desafios e 
responsabilidades e adaptar-se a mudanças. 
Empreende esforços efetivos para o aperfeiçoamento e a ampliação de suas 
habilidades no trabalho, buscando assumir novos desafios. 
É receptivo a mudanças, agindo positivamente diante delas, adaptando-se 
com facilidade a novos métodos e processos de trabalho. 

Pontuação 
Competências gerais: 
Competências específicas: 
Desconto assidu idade: 
Total: 

A 

Conhecimentos e habilidades a serem desenvolvidas através de treinamento e ca 

[ Comentários do avaliador 

I Comentários do avaliado 

Assinaturas: 

Superior do avaliador Data: 
Avaliador: Data: 
Avaliado: Data: 

B c D E 

ão 

~ 



ANEXO V 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES DA 

CATEGORIA FUNCIONAL "NÍVEL SUPERIOR" 

Câmara Municipal de Araraquara 

Avaliação de desempenho por competências 

Categoria funcional: nível superior 

Nome do servidor: 
Número do registro: I Cargo: 
Unidade onde atua: 
Nome do avaliador: I Período da avaliação: 

Evolução das competências 

Conceitos de avaliação: 

A - sempre C - às vezes 
D - raramente 

E - nunca 
B - quase sempre 

Competências Qerais 
Profissionalismo A B 
Age com responsabilidade, zelo e disciplina no trabalho, esforçando-se no 
cumprimento de suas atribuições, com espírito empreendedor e comprometido 
com a superação de desafios. Cumpre com o máximo empenho, qualidade 
técnica e assidu idade as obrigações de seu cargo. Aproveita as oportunidades 
de capacitação permanente, avalia-se sistematicamente e aprende com os 
erros seus ou de outrem. 
Relacionamento interpessoal A B 
Demonstra capacidade de contribuir com o grupo e de identificar as 
necessidades de apoio na execução de determinadas tarefas. Procura 
estabelecer relações de trabalho justas e um relacionamento harmonioso com 
os colegas. Age de forma honesta, justa, digna, cortês, com disponibilidade e 
atenção a todas as pessoas com as quais se relaciona, interna e externamente, 
respeitando quaisquer diferenças individuais. 
Ética e transparência A B 
Age de acordo com os princípios constitucionais da administração pública, bem 
como com as normas de conduta da Câmara priorizando a honestidade e a 
transparência nas relações de trabalho internas e externas. Respeita o sigilo 
profissional e não pratica quaisquer infrações penais ou administrativas. 
Compromisso socioambiental A B 
Demonstra compromisso com a missão da Câmara perante a sociedade, 
buscando a excelência na prestação de serviços, a melhoria da qualidade de 
vida dos cidadãos e o zelo pelo patrimônio do município. Busca minimizar os 
impactos negativos de suas atividades, demonstrando preocupação com o uso 
de recursos, agressões ao meio ambiente, geração de resíduos e desperdício. 

Com_2etências específicas 
Difusão do conhecimento: está associada à agregação, valorização e 

A B c difusão do conhecimento para o desenvolvimento institucional. 
Busca e compartilha continuamente novos conhecimentos, difundindo-os 
aos coleQas com vistas ao aperfeiçoamento das atividades. 
Pesquisa inovações técnicas disponibilizando as informaçõespara consulta. 
Orientação para qualidade e resultados: está associada à manutenção e à 

A B c melhoria contínua dos produtos e serviços. 
Atua no processo de atualização ou implementação de metodologias, 

/~ 7 técnicas e processos, fundamentado nos princípios da qualidade, de forma a 
atender às necessidades/expectativas da área. 
Estabelece parâmetros e práticas de apuração de resultados, visando a 

c D 

c D 

c D 

c D 

D 

D 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

melhor forma de avaliar as atividades planejadas, acompanhafid'o\:W "J' l{uf rki PAL OE AF~!•. ···_;:.. 
remanejando-as, quando necessário. - -
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Planejamento e desenvolvimento de ações: está associada à capacidade de 
planejar, dimensionar e mobilizar recursos, acompanhar e implementar o 
desenvolvimento de ações específicas. 
Planeja ações e dimensiona recursos e prazos para sua execução e 
implementação. 
Colabora com conhecimentos técnicos de sua especialidade na análise de 
contexto e na elaboração ou desenvolvimento de projetos de sua área de 
atuação. 

Pontuação 
Competências gerais: 
Competências específicas: 
Desconto assiduidade: 
Total: 

A 

Conhecimentos e habilidades a serem desenvolvidas através de treinamento e ca 

I Comentários do avaliador 

I Comentários do avaliado 

Assinaturas: 

Superior do avaliador Data: 
Avaliador: Data: 
Avaliado: Data: 

B c D E 

ão 



ANEXO VI 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES QUE 

EXERCEM FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

Nome do servidor: 
Número do registro: 
Unidade onde atua: 
Nome do avaliador: 

Conceitos de avaliação: 

A - sempre 
B - quase sempre 

Câmara Municipal de Araraquara 

Avaliação de desempenho por competências 

Categoria funcional: gerencial e assessoramento 

_I Cargo: 

___ _I Período da ª-valiação: 

Evolução das competências 

C - às vezes 
O - raramente 

Competências gerais 

E - nunca 

Profissionalismo A B C O E 
Age com responsabilidade, zelo e disciplina no trabalho, esforçando-se no 
cumprimento de suas atribuições, com espírito empreendedor e comprometido 
com a superação de desafios. Cumpre com o máximo empenho, qualidade 
técnica e assiduidade as obrigações de seu cargo. Aproveita as oportunidades 
de capacitação permanente, avalia-se sistematicamente e aprende com os 
erros seus ou de outrem. 
Relacionamento interpessoal A B C D E 
Demonstra capacidade de contribuir com o grupo e de identificar as 
necessidades de apoio na execução de determinadas tarefas. Procura 
estabelecer relações de trabalho justas e um relacionamento harmonioso com 
os colegas. Age de forma honesta, justa, digna, cortês, com disponibilidade e 
atenção a todas as pessoas com as quais se relaciona , interna e externamente, 
respeitando quaisquer diferenças individuais. 
Ética e transparência A B C D E 
Age de acordo com os princípios constitucionais da administração pública, bem 
como com as normas de conduta da Câmara priorizando a honestidade e a 
transparência nas relações de trabalho internas e externas. Respeita o sigilo 
profissional e não pratica quaisquer infrações penais ou administrativas. 
Compromisso socioambiental A B C O E 
Demonstra compromisso com a missão da Câmara perante a sociedade, i 

buscando a excelência na prestação de serviços, a melhoria da qualidade de I 

vida dos cidadãos e o zelo pelo patrimônio do município. Busca minimizar os 
impactos negativos de suas atividades, demonstrando preocupação com o uso 
de recursos, agressões ao meio ambiente, geração de resíduos e desperdício. 

Competências específicas 
Liderança: capacidade de mobilizar e catalisar esforços grupais, criando A B c o E 
um clima motivador e estimulando o desempenho 
Apoia e motiva a equipe na busca do autodesenvolvimento e no 
aperfeiçoamento das atividades da sua área, tomando decisões e 
administrando conflitos, com vistas ao alcance dos objetivos e metas 
estabelecidas. 
Intervém na equipe que supervisiona, realizando diagnósticos para 
antecipação de medidas e solução de problemas. 
Planejamento: capacidade de analisar e prever cenários, situações e A B c o E 
resultados _,...---- \ 
Planeja e gerencia ações, dimensiona recursos e prazos para sua /í' :/ execução e implementação. (" il ilfi j\. o /'1 /! ~ i ,l .•. ' . ~ 11 ~ r. ....... 

Comunicação e difusão de conhecimento: capacidade de difundfr /é · '''A \ iYé ' ' 'c· !--''-·[)' '· ·'·''E' \..! 
/ '\ 
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agregar valor e conhecimento 
Estabelece com a equipe comunicação franca e aberta, monitorando e 
corrigindo possíveis distorções, buscando torná-la ferramenta eficaz para o 
alcance dos objetivos da área. 
Busca e compartilha continuamente novos conhecimentos, difundindo-os à 
equipe como estímulo ao desenvolvimento profissional. Pesquisa e propõe 
inovações técnicas com vistas a melhoria contínua dos processos da área. 
Gestão de pessoal: capacidade de gerenciar pessoas ou processos, 
contribuindo para o melhor desempenho de atividades e para o bom 
desenvolvimento do trabalho individual e coletivo. 
Avalia de forma objetiva os servidores sob a sua supervisão, de forma a 
evitar subjetivismo ou viés gerencial , potencializando a impessoalidade e 
ambientes funcionais 

Pontuação 
Competências gerais: 
Competências específicas: 
Desconto assiduidade: 
Total: 

A 

Conhecimentos e habilidades a serem desenvolvidas através de treinamento e ca 

I Comentários do avaliador 

I Comentários do avaliado 

Assinaturas: 

Superior do avaliador Data: 
Avaliador: Data: 
Avaliado: Data: 

B c D E 

- -- - -

ão 
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